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Ala no 27- Reuníão Ptiblica
De 16 de dezembro de 2019

Deliberaçäo:
Deliberado por unanimidade, aprovar os escalöes A e B dos alunos que constam na listagem
anexa à etapa 2 do EDOG12019176496, com efeitos retroativos, nos termos informados.

E9$jês. MULTIDISGIPLINARES GA|A+suc¡sso - pRonnocnçÄo oe puzo sol-tclr¡oo NA
PLATAFORMA ACINGOV. DANDO O PRAZO DE 5 DßS
EDOC/2019t66't29
Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o no 122, apenas no
original,
Despacho do Senhor Presidente da Câmara:"À Câmara, 11.12.2019,
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar a prorrogaçäo de prazo solicítado na plataforma Acingov,
dando o prazo de 5 dias para a apresentaçäo da proposta de acordo com o já solicitadoem
caderno de encargos, nos termos informados.

DIREçÄO MUNICIPAL DE URBANISMO E AMBIENTE
tscu DAP DE" PLAN CIPAL. AD

E REG DAS A ,,

EDOC/2019t74570

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o no 123, apenas no
original,
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "A Câmara. 05,12.2019,
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
a) Aprovar o "Relatório de Ponderaçäo dos Resultados da Discussäo Pública da

Alteraçäo do PDM de Vila Nova de Gaia - Adequaçäo ao Regime Excecional de
Regularizaçäo das Atividades Económicas - 2a fase";

b) Aprovar a "Alteração do PDM de vila Nova de Gaia - Adequaçäo ao Regime
Excecional de Regularizaçäo das Atividades Económicas" - 2a fase;

c) Enviar a "Alteraçäo do PDM de vila Nova de Gaia - Adequação ao Regime
Excecional de Regularizaçäo das Atividades Económicast' - 2a fase para
aprovaçäo da Assembleia Municipal;

d) Enviar para depósito na Direçäo Geral do Território, publicar em Diário da
República e divulgar a "Alteraçäo do PDM de Vila Nova de Gaia - Adequaçäo ao
Regime Excecional de Regularização das Atividades Económicas" - 2a fase",
acompanhada da Certidäo da Assembleia Municipal,
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EDOC/2o19t78471

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o no 124, apenas no
original,
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "A Câmara, 10.12,2019,
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Deliberaçäo:

Deliberado por maioria, por I votos a favor do PS e 2 abstençoes do PPD/pSD, nos termos
informados, o seguinte:

a) Aprovar e divulgar o "Relatório de Ponderação das Participaçöes Recebidas no
Período de Discussão Pública da Proposta do Plano de Urbanizaçäo da Avenida
da República";

b) Aprovar a "Proposta Final do Plano de Urbanizaçäo da Avenida da República,,;
c) Enviar a "Proposta Final do Plano de Urbanizaçäo da Avenida da República"

para aprovaçäo da Assembleia Municipal;
d) Publicar em Diário da República, enviar para depósito na Direçäo Geral do

Território e divulgar o "Plano de Urbanizaçäo da Avenida da Repúbiica"
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EDOC/2019t76142
Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o no 125, apenas no
original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara:"À Câmara, 05.12,2019,
Deliberaçäo:

Deliberado_por unanimidade, aprovar o pedido de isenção da taxa municipal de urbanização, no
valor de €27.956,29 (vinte e sete mil novecentos e cinquenta e seis euros e vinte ã nove
cêntimos), da taxa de licença de construçäo, no valor de €7,042,40 (sete mil e quarenta e dois
euros e quarenta cêntimos) e da taxa de emissäo de alvará de licença de obras, no valor de
€290,00 (duzentos e noventa euros), Proc.o 1395t'17 - PL, União de Fróguesias de Mafamude e
Vilar do Paraíso, solicitado por Águas de Gaia, EM,SA, nos termos informados.
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EDOC/2019t78767
Foi presente o documento referido em epÍgrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o no 126, apenas no
original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara:',A Câmara. 05.12.2019,
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
'1. Reconhecer, em virtude da conclusäo das obras efetuadas nos termos do

projeto de licenciamento aprovado e da apresentaçäo da certificaçäo energética
n0 SGE 190695737 que confere ao edifício uma classificação energêtica B-, que o
edifício sito na Rua General Torres, n0 397/401, da Uniäo de Freguesias de Santa
Marinha e S. Pedro da Afurada, inscrito na matriz no 4472 é descrito na 1a
conservatória do Registo predial de vila Nova de Gaia, sob o no 262g, está
localizado em Area de Reabilitaçäo Urbana (ARU) Centro Histórico e foi objeto
de uma intervençäo de reabilitaçäo, para efeitos dos nos I e 2 do arto 45d do
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